
DADOS E ESTATÍSTICAS 
SOBRE A JUDICIALIZAÇÃO 
DA MEDICINA



INTRODUÇÃO

De acordo com dados do Superior Tribunal 
de Justiça, nos últimos 12 anos o país teve um 
aumento de 1.600% no número de processos 
judiciais envolvendo médicos, sendo os 
seguintes estados que originam mais 
processos: Rio de Janeiro (25,69%), São 
Paulo (19,27%), Rio Grande do Sul (15,92%), 
Paraná (6,7%) e Minas Gerais (6,14%).
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ANO DE JULGAMENTO DO RECURSO

AUMENTO DE PROCESSOS 
ÉTICOS NO CFM

SEGUNDO O CFM, O AUMENTO DE PROCESSOS 
EM 10 ANOS (2001 A 2011) FOI DE 302%,

E O AUMENTO DE CONDENAÇÕES 
NESTE MESMO PERÍODO FOI DE 180%.
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MUNICÍPIOS DE MINAS GERAIS COM MAIOR QUANTIDADE
DE PROCESSOS ABERTOS 
ENTRE 2013 E 2015
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1,884
SINDICÂNCIAS PARA APURAR
DENÚNCIAS DE ERRO MÉDICO



27,04 72,96

RESULTADO DOS JULGAMENTOS 
EM PRIMEIRA INSTÂNCIA EM MG

RESULTADO FINAL DOS JULGAMENTOS 
EM SEGUNDA INSTÂNCIA EM MG
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VALOR DA
CONDENAÇÃO

STJ aumentou o valor
STJ diminuiu o valor

18,75%

81,25%

CELERIDADE NO JULGAMENTO
DOS PROCESSOS EM MINAS GERAIS

QUINZE ANOS

DOZE ANOS

DEZ ANOS

OITO ANOS

SEIS ANOS

QUATRO ANOS

MENOS DE TRÊS ANOS

0,00%             5,00%            10,00%            15,00%            20,00%            25,00%



Gravidez indesejada após procedimento esterilizante
Cegueira
Corpo estranho abandonado no organismo
Erro grosseiro no diagnóstico
Paraplegia
Tetraplegia

CONSEQUÊNCIAS AO PACIENTE MAIS
RECLAMADAS JUDICIALMENTE

28,16% 12,67% 11,26% 11,26% 8,45% 7,04% 7,04%

3,64%
3,,64%

3,38%
2,34%

4,22%

Morte
Danos estéticos 
Necessidades de novas cirurgias
Perda de órgão ou função do organismo
Tetraplegia
Estado vegetativo irreversível

Sequelas neurológicas
Cegueira
Sequelas motoras
Corpo estranho abandonado no interior do organismo
Diagnóstico falso positivo de câncer
Contaminação com vírus HIV em transfusão

20,02% 12,87% 10,92% 10,92$ 10,53% 5,33% 5,33% 4,03%

Morte
Sequelas motoras
Necessidade de novas cirurgias
Perda de órgão ou função do organismo
Dores, Constrangimentos, Depressão...
Sequelas Neurólogicas

NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

EM MINAS GERAIS



ESPECIALIDADES
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NATUREZA DAS PESSOAS
NO PÓLO PASSIVO
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Médicos pro�ssionais liberais
Pessoas jurídicas
Pessoas jurídicas mais o
pro�ssional liberal

Pessoa jurídica
Pessoa física
Pessoa jurídica 
mais pessoa física

NACIONAL
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19,23%
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NO PÓLO PASSIVO

Hospitais, Clínicas e Casas de Saúde
Poder Público
Operadoras de Planos de Saúde
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SEXO DO AUTOR E RÉU 
(BRASIL)

SEXO DO AUTOR E RÉU 
(MINAS GERAIS)

40,65%

59,35%

88%

13%

SEXO DOS PACIENTES DEMANDANTES SEXO DO RÉU

Masculino Feminino

Masculino Feminino

28,71%

72,29%

80,49%

19,51%

SEXO DOS PACIENTES DEMANDANTES SEXO DO RÉU



Fonte: O pensamento jurisprudencial mineiro no terceiro milênio sobre erro médico e danos morais (2015), ANADEM, CFM, CRM, Jornal Hoje em Dia, STJ, TJMG.

DÚVIDAS E COMENTÁRIOS?

Fique à vontade para entrar em contato 
conosco através do (31) 3324.2474 ou 
contato@renatoassis.com.br

Acompanhe outras matérias em nosso blog: 
www.renatoassis.com.br/blog




